
 

INDICAÇÃO 

 
Solicitação de recapeamento asfáltico na Rua Adalberto 

Panzan, no bairro Boa Vista. 
 
 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, por intermédio do setor 

competente, a tomada de providências urgentes visando garantir e proporcionar a plena 

segurança dos moradores, pedestres e motoristas que transitam pela Rua Adalberto Panzan, 

especialmente no trecho compreendido entre os números 180 e 400, nas proximidades do 

SEST SENAT e do Condomínio Portal do Morumbi II, no bairro Boa Vista. 

 

A presente indicação tem como finalidade atender à justa e recorrente reivindicação 

dos moradores da região, bem como dos usuários da via, entre eles motoristas, motociclistas, 

ciclistas e pedestres, que diariamente enfrentam condições inadequadas de tráfego devido ao 

avançado estado de deterioração do pavimento asfáltico. 

 

O trecho citado apresenta diversos problemas estruturais, como buracos, trincas, 

ondulações e desgaste generalizado do asfalto, que vêm comprometendo seriamente a 

segurança viária e a fluidez do trânsito. Além dos riscos de acidentes, os danos causados aos 

veículos e a dificuldade de locomoção são motivo constante de reclamações por parte da 

população local. 

 

Cabe ressaltar que a Rua Adalberto Panzan é uma importante via de ligação e acesso 

ao SEST SENAT – unidade de formação e apoio ao trabalhador do setor de transporte – além 

de atender ao fluxo de moradores do Condomínio Portal do Morumbi II e adjacências. Por 

essas razões, há um grande fluxo de veículos e pedestres durante todo o dia, o que aumenta 

a urgência da intervenção. 

 

O recapeamento asfáltico deste trecho trará benefícios diretos à mobilidade urbana, 

reduzirá custos com manutenção veicular para os usuários, aumentará a segurança no trânsito 

e contribuirá para a valorização da infraestrutura viária do bairro Boa Vista. 

 

Diante do exposto, reitero a importância de que esta demanda seja avaliada com 

prioridade pelo setor responsável, a fim de que sejam executadas as melhorias necessárias no 

menor prazo possível. 

 
S/S., 29 de Maio de 2.025. 

 
Rodolfo Oliveira Ganem 
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